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LEI N°4:635 DE 26 DE. MAIO DE .2.(l14;; . / 
"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL . -. 

'A· FIRMAR . c·ONVÊNIO- COM~ A-. ENTIDADE 
''-_COMUNIDADE· TERAPÊ_UTICA NÚSSÃêf VIDA' E·:~ 
· · .. DÁ OUTRÀS · PROVIDÊNCI_AS'!· •. · - : - · ... · · . -. · 

' '• _•: I:·.-··,' \ ' 

--~·· --' 

. , EVERTON OC,TAVIANI, Prefeità Mu-nicipãl de Agudos; Estaâo-· · · . 
· de São Paulõ; no uso de suas atribuições· legàis, faz saber que a Câmara·· :, ~ . . 

_ . Muniqip~l, a·provóu, e ele sand_ona e pràrrlUiga a seguinte lei: ' : _ _ _ · 
' - ' . -

, .. 
-1 -_ .• 

; . . , • _, • ( I r .-' • 1 '• •• ' • 

' : Art. 1° , Fica o· Chefe do Poder . Executivo' Municipal -autorizado a · . 
fi'rmar convênio-com a entidade-' "COMUNIDADE. TERAPÊUTICA . MISSÃO ·- -
YID~"CNPJ' n° 08;734.347/0001-70, tendo po'r objeté> o _atendimento para rio · · : 

. máximo 07 (sete). pessoas do sexo masculino, rilaiores de·18 (dezoito) anos, · · 
• . , . I .... 

·. it:l_cjicados- pelos, serviços monicip~is de. assistênCia_ mé_dica, com a finalidade 
· d~ dar atendiménto a'péssóas com problemas de dependência qlJímica; que· 
. deverão ser aténdidas nas instalações da Entidade, no corrente éxercício. ·• · 
, • , • , _ < 
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.. . .· . . .·,. .· : . . .. \' . -
· · -· ·_-. Art~ 2~: _ .. Cada· 'lnternaçãc{ terá .o ··custo ·men·sal de R$ '?OO,oo·· 

. (setecentos reais), por paciente/mês, 'Os' pagamentos serão feitos' mediante.·· . 
. comprovação 'mensal dos atendimentos 'prestados, desde que observado o 
limite fixado no artigo_ .. 1° desta Lei, ficando. estimàdo para o ·exercício de 

· · 2.014, o-valor mensal estimado em R$ 4.9_00,00 e o ·valor anual estimado de._ 
R$ 58;~00,00 (cinqu_entá ~ oJto mil e'oitocentos reais).. .. ; __ " . 
- .· . . ·,. - -- . ' 

'. 
' ~ . . - . I - . ·:· 

. _ · . Art 3° ·-'- As despesás- decorren'tes~ desta Lei Correrão, por .conta- de . 
. dotação cónsigriada no OrÇarrientó Programa Municipal de 2.014, que· deverá· 
ser~ especificada nó termo d~ convênio a ser celebrado entre as partes. 

_- ... 
'\ . . . ' . ' . 

_ _ _ Art. 4° - Est~ c !e i · entrará· em. vigor na data de · sua publicação, · _ 
· retroagindo seus efeito~ a partir de 01 de jane~ro de ~014 . · -

. . \ ·'_. 

Agudôs·, 26 de mâio de 2.014·.- -.' · · · 
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' -- · ' Praça Tiradentes, 650 ·Centro· Agudos· SP • CEP 17120-000 ·Fone: (14) 3262-8500 ·Fax: (14) 3262-8528 • e-inàil: gabinete@ag~dos.sp.gov.br-- · 
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